
;
kí,.:,

ESTADO DE PERNAIúBUCO
FUNDO MUNICTPAL DE EDUCÂçÃO DE VERTENTE DO LÊruO

SECRETARIA OE EOUCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOí 0/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Oí 3/2023

CONTRATO No:006/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO E LRF
DISTRIBUIDORA LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério -
Rua Capitaio Luiz de França, 13 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n' 31.055.800/0001-33, neste
ato representado pela Secretária Municipal de Educação Silvanêidê Maria Silva de Lima, Brasileira,
Solteiro, Funcionaria Pública, residente e domiciliada na Av. Rua Clóvis José de Lima, S/N - Casa -
Centro - Vertente do Lério - PE, CPF n" 040.919.414{0, Carteira de ldentidade no 5189724 SSP PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LRF DISTRIBUIDORA LTDA - R ANDRE
VIDAL DE NEGREIROS, 565 . SÃO JOSÉ - GARANHUNS . PE, CNPJ NO 49,464.926/000,I-27, NESTE

ato representado por Leticia Rabêlo Feneira, Brasileira, Solteira, Empresária, residênte e domiciliado na
Avenida Dr. José Sampalo Lu2,267, Apt 0104 - CPF no 136.619.234-63, Cartêirâ de ldentidade no
400722029 SDS/AL, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôês sêguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decone da licitação modalidade Prêgão Elêtrônico n'0001012023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Dêcreto Fedêral no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decrcto Federal no 10.024, dê 20 de Seêmbro de 2019; e legislação pêrtinente,
consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza e Materiais Descartáveis para a
Secretaria e Escolas do FME de Vertente do Lério incluindo: PrefeituÍa Municipal e Fundo Municipal de
Saúde de Vertente do Lério.

O fomecimento deverá ser executiado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas conespondentes, processo de licitaçáo
modalidade Pregão Eletrônico no 00010/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independêntê dê transcrição; e seÉ realizado na forma
parcelada.

cúusulA TERCE|RA - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do pÍeço proposto, é de R$ 1U.712,40 (CENTO E SESSENTA E
QUATRO MIL SETECENTOS E DOZE REA|S E QUARENTA CENTAVOS).

LRF DISTRIBUIDORA por LRF DISTIIBUIDORÀ

'̂*

it|,ITEM EsPEcrFtcAçÃo MARCÂ unro. I gq66. t' P.TOTAL

LIMPA TUDO ^plU 400 8, R$ 3.236,00
\

1

ACIDo MURÁTICo, GARRÂFA coM í
L.TNFoRMAÇóES E coMPosrÇÃo Do
FABRINCANTE NA EMBALAGEM .

MAXLIMP "\1
II

ls.;;- 18,93 R$ 8.518,50I

/
2

AGUA SANITARIA, EMBAIÂGEM OE ,I LT
coMpostÇÃo: HtpocLoRrro DE soDro E ÁGUA,
pRrNcÍpo ATtvo: HrpocLoRtro DE sóDto, TEoR
DE CLORO AÍIVO: 2,0 A 2,5o/o PtP, PRODUTO À
BA§E-pE- Ç-L-9F9-,.U FORMAÇoES E CoM PoS rÇÂO
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDo IIUNICIPAL DE EoUcAçÁo DE VERTENTE Do LÉRIo

SEcRETARIA oE EoucAçÁo

DO FABRINCANTE NA EMBALAGEM.CAIXA COM 12
UNO

3
BALDE EM MATERIAL PLASTICO RESISTENTE
CAPACIDAOÊ ,15 LITROS

MÊRCONPLAS UND 30 17,72 R$ 53í.60

4

CoPo DESCARTÁVEL TRANSPARENTE,
CAPACIDADE DE 18OML, PACOTE COM 1OO UND.
EM PoLIESTIRENo, ÁIox|co, INFoRMAÇÔES E
coMPoSIÇÃo Do FABRINCANTE NA EMBALAGEM

CRISTALCOPOS PCT 3500 4,06 R$ 14.210,00

5

DESINFETANTE, EMBALAGEM DE 2 LI COM
REGtsrRo No MtNtsrÉRto DA SAúDE. A BASE DE
AMoNIAcoI LIMPADoR DE USo GERAL, PARÂ
LIMPEZA DE COZINHA, PIAS, BANHEIROS IDEAI-
PARA REMOVE GORDURAS.
PERFUMADo,|NFoRMAÇOES E coMposlÇÃo Do
FABRINCANTE NA EMAALAGEM, CAIXÂ COM 06
UND

MAXLIMP CX 400 25,09 R$ 10.036,00

6

DESODORZADOR SANITARIO, EMBALAGEM DE
3oG , EM TABLEÍES PARA APLICAÇÃo SANITÁRIo,
tNFoRMAÇôES E coMpostÇÃo Do FABRTNCANTE
NA EMBALAGÊM

PANDA UNO 2s0 2,53 R$ 632,50

7
DESODORIZAOOR DE AR AERESOL, EMBALAGEM
DE 360M1 , TNFoRMAÇôES E coMpostÇÃo Do
FABRINCANTE NA ÊMBALAGEM

KELDRIN UND 100 11 ,26 R$ 1.126,00

8

oETERGENTE LIQUIDo, BIoDEGRADÁVEL
EMBALAGEM 5OO ML COM REGISTRO DO
MrNtsrÉRto DA SAúDE tNFoRMAÇôÊs E
coMpostÇÁo oo FABRTNCANTE NA ÉMBALAGEM.
CAIXA COM ,12 UND

MAXLIMP CX 350 21.82 R$ 7.637,00

ESCOVA SAN|TARIA COM CABO EM PúSTICO CRISTAL UND 100 5,67 R$ 567,00

10

ESPONJA DE FIBRA SINTÉTICA. MEDINDo
APROXIMADAMENTE 1lOMM X 75MM X 2OMM,
DUPLA FACE, BOA QUALIDADE, INFoRMAÇÓÉS Ê
coMposçÃo Do FABRTNCANTE NA EMBALAGEM

BRILHUS UNO 2000 0,65 R§ 1.300,00

11
FLANELA lOO% ALGODÃO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 39X59 COM COSTURAS NAS
LATERAIS .

MC UND 120 2,U R$ 340.80

12

ACENDEDoR Trpo FósFoRo - MAÇo c/10 cx
CONTENDO 40 PALITOS RESISTENÍE
coMPostÇÃo: FôsFoRo, cLoRETo DE
POTASSIO E AGLUTINANTES. BOA OUALIOADE E
EFICIENIE EM PRODUZIR A CHAMA COM
FACILIDADE _ APROVADO PELO INMEÍRO,
INFoRMAÇÔES E coMPoSIÇÂo oo FABRINCANTE
NA EMSALAGEM

OLHO MAçO 250 3,13 R$ 782,50

GARFoS DÉscARTAvEts, pcr c/ 50 UND SÍRAWPLAST PCT 400 3,66 R$ 1.464,00

14
MEOINDO APROXIMADAMENÍE

21,5P1.5CM PCT. C/50 UND FOLHA SIMPLES DE
ALTA OUALIOAOE

GUARDANAPO
BRASILEIRO PCT 1000 1,27 R$ 1.270.00

15 INFoRMAÇOES E coMPoSIÇÃo Do FABRINCANTE
NA EMBALAGEM

INSEÍIC AERESOL, E M DE 3OO/36OML
MORÍEIN UND 60 11,73 R$ 703.80

16
OO FABRINCANTE NA EMBALAGEM

8
DE ONCARB Bo ÊtoD GRADAAÇO coMPCÍVEL,

NU DESIDA DE ú N ÔES EFORMAÇ LUSÍRO PCT 1900 1,93 RS 3.667.00

17 LtxEtRA púslcA DE APRoXIMADAMENTE
6OLTTROS. RESISIENTE. CORES VARIADAS. SANREMO UND 10 138,49 R$ í.384.90

DE APRoXTMAoAMEúTE 10
LITROS, RESISTENTE. CORES VARIADAS
LIXEIRA

SANREMO UND '100 9.84 R$ 984.00

19
LUVA DE ARA UMPEZA,

RESISTENTE
RÁCHA

SANRO PAR 700 4,26 R$ 2.982.00

20
PARA Lrxo, EM plÁsrco coM cABo DE

MADEIRA,MEDINDO APROXIMADAiTENTE 20X55
CM,

CRISTAL UND 90 5,61 R$ 504.90

21
pANo DE cHÁo ALVEJANTE, Ttpo sAco oupLo
MEDINDO APROXIMADAMENTE 46X7OCM sÂo JosE UND 400 4.86 :'À*-
PANO OE PRATO MEDINOO APROXIMADAMENÍE
68X45CM sÂo JosE UND 3,17 R$ 7Ô2,s0

23

[f,ITrtrna-

pApEL ALUMÍND, RoLo MEDtNoo 3ocM x 7.sM WYDA ROLO \ í50 5,01 :rÉ 50
LRF D ÀíBdo dê ídtu dlgitC pq L8t
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FUNOO TIUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE EOUCAçÃO

ROLO 150 6,33 R$ 949.5024
PAPEL FILME DÊ PVC, ROLO MEDINDO 28CM X
30M

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, MACIO, PICOTADO E
TEXTURIZADO, FOLHAS SIMPLES , COM 3OX IOCM.
PAcoTE coM 4 RoLos, tNFoRMAÇôEs E
coMPoSIÇÁo Do FABRINCANTE NA EMBALAGEM

COALA PCT 4300 2.62 R5 11.266,00

PCT

PAPEL TOALHA PACOTE COM 02 ROLOS COM 60
TOALHAS OUPLAS CADA OE 20 X 22 CM,
PICoIADA E TEXTURIZADA. INFoRMAÇÓES E
coMPos|ÇÀo Do FABRINCANTE NA EMBALAGEM

3000 3,86 R$ 11.5E0,00

27

POLIDOR oE ALUMINIO LIOUIDO, EMBALAGEM C/
5OO MI COM REGISTRO NO MINISTÊRIO DA
SAÚDE. INFoRMAÇÔES E CoMPoSIÇÃo Do
FABRINCANTE NA EMBALÂGEM. CAXA COM 12
UND

cx 300 34,08 R$ 10.224,00

2A
PRATo DESCARTÁVEL DE 21cM DE DIÂMETRo,
PCT C/ 1O UND

TRIK TRIK PCT 1500 4,2 R$ 6.300,00

PRAÍo DESCARTÁVEL DE 15 cM oE oIÂMETRo.
PCT C/ 1O UND

TRIK TRIK PCT 1500 R$ 3.435,00

30
Rooo,EM MAoEIRÂ coM LÃMINA EM BoRRACHA
MACIA REFORÇADA MEOINDO
APROXIMADAMENTE 40 X t,sOM.

CRISTAL UND 120 7,2 R$ 864,00

31

SABÃO EM PÔ, EMBALAGEM COM sOOGT ,

PERFUME SUAVE, coMPos|ÇÃo: TENSoATIVo
ANôNtco, CoADJUNVANTES tNERGtsrAS,
BRANQUEADoR óprco, ENztMA, ÍAMPoNANTE,
CoRANTE, ESsÊNcA cARcA E ÁcuA, coNTÉM
ALQUIL BÊNzENo E SULFATo oE sÓDIo: BoA
QUALIDADE,INFoRMAÇÔES E coMPos|ÇÁo Do
FABRINCANTÉ NA EMBALAGEM

UND 3000 2,07 R$ 6.210.00

32

SABÃO EM BARRA, MULTIUSo. PARA ÚMPEZA EM
GERAL, BIoDEGRADÁVEL, EMBALAGEM coM 05
UNIDADES(TABLETES) COM MOGR CAOA UM,
INFoRMAÇÔES E coMPos|çÃo Do FABRINCANTE
NA EMBALÂGEM

PRAIME PCT 160 9,83 R$ 1.572.80

33 sAco púsnco p/ Lxo 1oo LT . coM 1oo UND DONAPACK PCT 400 20,41 R$ 8.164.00

u sAco Púsnco p/ Lxo 30 LT. coM íoouND DONAPACK PCT 400 12,S5 RS 5.140,00

sAco púsrco p/Ltxo 15 LT, coM 1oouND DONAPACK PCT ô00 9.84 RS 5.904,00

36 sAco Púsrrco BoBtNA Ttpo ptcorADA
MEDINDO 35 cÍn x48 cÍn COM 4{rc UNDIDADES. NEW PLAST KG 200 29,95 R$ 5.990,00

37
VASSOURA DE PELO SI TICO EM NYLON C/

MADEIRA REVESNOO COM CAPA EM
coM RoscA.

CABO DE
PúsTtc

CRISTAL UND 200 15.37 RS 3.074,00

38
DE PIAçAVA C/ CABO OE MADEIRA

REVESTIOO COM CAPA EM PLÁSICO, COM
ROSCA.

VASSOURA

CRISTAL UND 100 9,88 R$ 988.00

39 VASSOURA DE PALHA. CRISÍAL UND 300 3,99 R$ í.197,00

40 ÁLcooL 70"Á (1 LlrRo). cAtxA coM 12 uNtoADES BELLOBELLA CX 100 105.S3 R$ í0.593.00

41 LrRO). CATXA COM 12ÁLcooL GEL 70% (1
UNIDADES BELLOBELLA CX 20 91,63 R$ r.832,60

42 SABoNETE LleutDo EMBALAGEM oE 1 LITRo,
NEUTRO. BELLOBELLA UND 220 12 R$ 2.640,00

43

FANTI
ATOS

UAVE PARA

SHAMP N L ELIVR POE ARAEENOS
SULF E co PHcoM 8ARANTES, LANCEADO
ALÉM DE SER ISENTO OE SABÃo E ÁLcooL.

DSEN o s o COURO ELUCAB DODO
EBÊ .E MBALAGEM coM 200 ML

PALMOLVE UND

/
60 11 R§ ô60,00

--1í,7\§.
44 p

U
UAVE

cCONDI IONAOOR FANTIIN L LIVRE DE
P ERAB LUNOS, Íos E CORANTE OMcs, PH
BALANCEADO É SDE RÊ Êts NTO SABÂo E LMOL VE

ENsALcooL, DO S o OU Rc o
CABELU DODO EBEBÊ MBALAGEM co ML200
Âs3Édo dê a!ru diEitàt od

R$ 762,00

i

) )
164.712,40LRF
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ESTADO DE PERNAHBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA OE EDUCAçÃO

CúUSULA OUARTA - DO REÀIUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REÀJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderão soÍrer
rêajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicadâ no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-sê por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano seÉ contado a partir dos
efeitos financeiros do úlümo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquklando a diferença conespondente táo logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentiaÍ memória de cálculo referente
ao reajustamenlo de preços do valor remanescênte, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser uülizado, será adotado, em substituirfo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elêgerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cúusulA eurNTA - DA DorAçÃo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
20.500 FUNOO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
12.122.1201.2021.0000- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
12.36',t.12O7 .2023.0000- AQUtStÇÃO DE MATERTAL DtDATICO
12.361.121',t.2026.0000- GESTÃO ADM|NTSTRAT|VA DO FUNDEB - 30% (ENS|NO FUNDAMENTAL)
12.361.121 1.2027.0000- MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
1 2.36',1 .1 21',1 .2028. 0000- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAúR|O EDUCAÇÃO
12.361.121 1.2029.0000- MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL - FUNDEF
't2.361.1214.2033.0000- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA D|NHE|RO DTRETO NA ESCOLA - PDDE
12.361.1222.2036.0000- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FORMAÇÁO CONTTNUADA DOS
PROFISSIONAIS
12.365.3080.2040.0000- GESTÃO ADMtNtSTRAT|VA DO FUNDEB 30% (ENStNO tNFANTtL
12.36s.3080.2042.0000- MANUÍENÇÃO DA EDUCAÇÃO |NFANTIL
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será conáüàra
Pedido de Compra: :
a - Entrega: 4 (quatro) dias. : ''' 2

CúUSULA SEXTA - DO PAGAiIENTO:
O pagamento será efetuado mêdiantê processo regular e em obseÍvância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguintê maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos pÍodutos
e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

CúUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNGIA:

ições e
ododo

A vigência do pÍ€sente contrato seÉ determinada: até o ftnal do exercício finan

22
4

considerada da data de sua assinatura. I rts'
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ESTADO DE PERNAiIBUCO
FUNDO ]UTUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

a - Efêtuar o pagamênto relativo ao fornêcimento êfetivamentê realizado, dê acordo com as rêspectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contrâtado todos os meios necêssários para o fiel fornecimento contratado;
c - NotiÍicâr o Contratado sobre qualquer imegularidade encontErda quanto à qualidade de produto
fomecido, êxercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Des(;nar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigênte, êspecialmentê para aclmpanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, pemitida a
contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de informações peÍtinentes a essas atribuições.

GúusuLA NoNA. DAS oBRIGAçÕES DO GONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descríto na Cláusula conespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade êstabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação flscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compÍomissos assumidos, a quahuer titulo, perante
seus fomecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmento em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sera responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a terceiros, dêonêntes de
sua culpa ou dolo na êxecuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão intêressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização exprêssa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procêsso licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusul-A DÉctMA - DA ALTERAçÃo E REsclsÃo:

Este contrato poderá ser atterado com a devida justmcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições clntratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § ío da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite êstabêlecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado êntre os contralentes.

cúusulA DÉcmA PRIMEIRA - DAs oBRlcAçôEs Do cEsroR E FtscAL Do coNTRATo:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilizâção pela vigilância e garantiâ da regularidade e adequação dos
b) Ter pleno conhêcimento dos termos contratuais que irá Íiscalizar, principalm lâs,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a i ras in
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íi
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no co
estabêlecidos;

LRF Drsrnr BUTDoRA §lü:',§ftr##
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ESTADO DE PERNATIBUCO
FUNDO i,IUNICIPAL DE EDUGAçÃO DE VERTENTE OO LÉRIO

SECREÍARIA DE EOUCAçÃO

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
f) Comunicar à Administração a necessidade de aheÍações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua execução, êm razão do fato superveniênte ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resultado;
g) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no Edital da licitaÉo ou respectivo contrato ou ordem de fomecimento, assim como
obseÍvar, para o coneto recebimento, a hipótese dê outro ofurecido em proposta e com qualidade
superior ao especiflcado e aceito pela AdministraÉo;
h) Comunicar por escrito qualquer fatta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contâtos previos com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) SolicitaÍ abertura de processo administrativo visando à aplicaÉo de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliaçáo da qualidade do produto;
d) Acompanhar e obs€rvar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pâgâmênto das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contÍafuais.

CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES:
Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 201'l , o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/exêcutar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamenlo da execuÉo ou da entrega do objeto da licitiação sem motivo justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em deconência de fato superveniente, devidamente justificado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execuÉo do contrato;
0 Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o enceÍramento da fase de lances.
O licitante que cometer qua§uer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acânetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
c) Multa de 10Yo (!ç2 por cento) sobrê o valor contratado
d) Suspensão temporária de participar em licitação e im
por prazo de até 02 (dois) anos; 9
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra istração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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f) lmpedimento de licitar e contratar com a Un!ão, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocâtório e no contrato, bem
como das demais cominações legais.
g) Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida semprê que o contratado ressarcir a
Administraçáo pelos prejuízos resultantes e aÉs deconido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente mm as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração dâ responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de investigaçáo
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administraçáo Pública nacional ou estrangêira nos têrmos da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da omnência de danos e prejuízos à AdministraÉo Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic€r, com ou sem a participação de agênte público.
Caso o valor da muha não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmênte, confoÍme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquêr das penalidades previstas realizar-se-á em process administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procêdimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pêna, bem como o dano causado à AdministraÉo, obseÍvado o
princÍpio da proporcionâlidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou uülizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) lntenomper o fomecimento sob alegação dê inadimplêmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

cúusuLA DÉclilA TERCETRA - ALTERAçôES CoNTRATUATS

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de '1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in icial
atualizado do contrato.
As supressôes resuttantes de acordo celêbrado entre as partes contra
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2OO2 e demais normas fe
subsidiariamente, segundo as disposiçóes conüdas na Lei Federal no 8.078, de í990
Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.
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GúUSULA DÉcIMA QUINTA- PUBLIcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providênciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉclMA SEXTA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora Ana Claudia Santos Saraiva
, CPF 085.424.794-75 e a Gestão do contrato caberá a Josina Olivoira do Nascimento CPF No

855.383.7í4-53.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.
E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 06 de Fevereiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

,íÇ'^..^-.,-& .H' ,§*.. J"
SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
Secretária Municipal de Educação
040.919.4't4-00

PELO CONTRATADO

LRF Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA por LRF DlSrRlBUlDoRA
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LRF OISTR]BU]DORA LTDA
CNPJ no 49.464.92610001 -27
Leticia Rabêlo Ferreira
136.619.2321-63
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